
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 248/2023-GP, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Apodi – Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.  1º  -  Conceder  ao  Senhor  FRANCISCO  VIANA  DE  PAIVA,
TNM-1, pertencente ao quadro de servidores efetivos da Câmara
Municipal  de  Apodi-RN,  Licença  Especial  de  03  (três)  meses
conforme lei  em vigor,  no período de 03/04/2023 a 03/07/2023,
referente ao período aquisitivo de 3º/01/1989 à 3º/01/1994.
Art. 2º - O que trata o art. 1º está de acordo com o art. 102, da Lei
269/96, que rege o estatuto do servidor desta edilidade.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrários.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em 03
de abril de 2023.
 

ANTÔNIO DE SOUZA MAIA JÚNIOR
Presidente da Câmara de Apodi
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